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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÁIANÀ

JUSTTFTCAT|VA DE tNEXtctBtLtDADE DE LtC|TAçÃO no oJ4 t2022.

A Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, através do
secretário Roosevelt Alves de Santana, vem justificar o caráter de
inexigibilidade de licitaçáo a contrataçáo de profissionais do setor
artístico - musical, em decorrência da Festa do Caminhoneiro a ser
realizada neste município nos dias 1e a 12 de junho de 2022, por
intermédio da empresa STAR WORLD AGENCTAMENTO E
CONSULTORIA LTDA - criada para reprêsentar o artista LAIRTON E
SEUS TECLADOS visando a realizaçáo do show artístico musical de
LAIRTON E SEUS TECLADOS no dia 10 de junho de 2022.-
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Para respaldar a sua pretensão, a Prefeitura Municipal de
Itabaiana traz aos autos do sobredito processo peças fundamentais,
tais como proposta de serviços, documentação da enunciada empresa e
dos artistas a serem por elas contratados, dentre outros que se
mostram necessários para respaldar e justificar a realização deste
processo de inexig ibilidade.

A Lei no 8.666i93, art. 25, lll dispõe, in verbis:

"Art. 25 - É inexigÍvet a ticitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
( ..)
lll - para a contratação de profissionat de quatquer
setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.',

- Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiço
formais pata a composiçáo do processo de inexigibilidade de licitáç
(ex vi do arl.26, parágrafo único, da Lei no g.666/93); Ei-las:

'l - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a prefeitura de ltabaiana, por força da sua
naru.reza jurídica, sujeita-se ao Estatuto das Licitaçôes e contratos,
máxime quando utiliza recursos provenientes da Fazehda pública.
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É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou
possível, instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no
presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei no 8.666/93
excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupõe uma situaçáo em que
esta não é viável. Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação,
principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez
dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como sê observa, ã lei que rege ea licitaç6cc c
contratos administrativos estabelece critérios objetivos pata a
contraçâo direta. E é sob a óptica desses critérios inf raconstitucionais
que esta Prefeitura demonstrará a situaçáo de inexigibilidade de
licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja
necessário para uma contrataçáo direta, nos moldes do art.25, lll da
Lei de Licitaçôes e Contratos, o festejado administrativista Jorge
U lisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

'Para a regularidade dessa contratação direta
existem três requisitos, além da inviabilidade de
com petição:
- que o obieto da contratação sela o serviço de um
artista profissional;
-"flí?"";:,!:"r[íJ',!,,o,0''"'"""" ou através dê

- que o contratado seia consagrado pela crÍtica
especializada ou peta opinião pública." 1

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para
se configurar a inexigibilidade, vê-se que o profissional que se
pretende contratar - LAIRTON E SEUS TECLADOS /preenche os
mesmos, conforme a documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

) Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista
profissional - A Lei no 6.533/78, em seu arl. 20, assim define o artista:

"Art.20 - Para os efeltos desÍa lei, é considerado:
l- Artista, o profissional que cria, interpreta ou
executa obra de caráter cultural de qualquer
natureza, para efeito de exibição ou divulgação
pública, através de meios de comunicação de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos de
diversão p(tblica;
( .)"

I ln Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação DiÍeta Sem Licitação. Brasília Jurídica.
Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9711197l2l9713 - 13.104.74010001-10
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Assim, os profissionais que cantam cançôes variadas, também
sáo artistas. Em que pese o fato dessa Lei ser de í978, onde só eram
reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de
Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou Ator, Contra-regra,
Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vi do art. 70),
ainda assim, no inciso lll do mesmo artigo, de forma bastante vaga,
reconheceu, também, como profissional artístico, outras categorias,
conquanto possuíssem atestado de capacitaçáo profissional fornecido
pelo Sindicato representativo das categorias profissionais. Entretanto,
a Lei de Licitaçóes e Contratos, ampliando essa exegese, em sua
redação, estabeleceu a contrataçáo de "proflssional de qualquer setor
artístico", enquadrando-se, desta forma, os cantores de forró.

O artista que se pretende contratar - LAIRTON E SEUS
TECLADOS, é um oantor profissional, devidamente reconhecido por todos, que já
rêmonta há anos de carreira (docs. anexos)

Ademais, o LAIRTON E SEUS TECLADOS, é um profissional
respeitado e reconhecido por diversos segmentos da música, já tendo realizado
diversas obras, com excelente aceitação pública (docs. inclusos)

Devemos, ainda, encarar a questáo da pretendida contrataçáo em dois
pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público
e visar ao bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que esta se faz
presente no objeto da contratação, pois a realizaçâo de uma festividade dessa
magnitude no Município, com proÍissionais desse quilate, em comemoraçâo à
tradicional Festa do Caminhoneiro de ltabaiana, possui, eminentemente, interesse
público, haja vista que a realização dessa Festa é a continuidade e fortalecimento da
história cultural do MunicÍpio, que por sua vez é considerada a capital do caminhão
no Brasil, através de uma de suas manifestações populares, talvez até a mais
importante no cenário do calendário cultural municipal, oferecendo-a como um
presente aos munícipes, no intuito de enriquecer e fortalecer suas raízes culturais
além de atrair turistas de eventos, e propiciando a divu lgaçáo da imagem da cidadee suas potencialidades turísticas, indubitavelmente, são, eminentemente, de
interesse público e, ainda, visam à rea lizaçáo do bem comum, através do encontro econfraternizaçáo da população em data táo significativa, e essa melhoria se refletina sociedade, através do potencial desenvolvimento do turismo durante o perío
festivo para aqueles que aqui vivem e que aqui visitam, bem como o estímulo aocomérci o local, mediante a comerci alizaçâo realizada no período, gerando recursospara o Município e atuando como fonte geradora de emprego e renda para apopulação

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:,,pode a Alltinisitysáo...necessrÍar promover a contrataçãodireta, hipótese restri{a, ditada peto iniíÃsse pAOtico.
Nesse caso, 

.Í)ã.? deve ser otvidaaó-iie a individuatidacte daprodução aftística acaneta, em reirà, a inviabilidade de
Praça Fausto Cardoso, l2 _ Itabaiana/S E _ 343 t_g1 l.t lg7 t2/g7 13 _ 13.104.740/OOOI_|O
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competição. É justamente a ausência de parámetros que
assêgura a ciatividade humana." 2

Outrossim, sendo o turismo essencial ao desenvolvimento de
todo e qualquer município, por gerar divisas, emprego e renda, não
pode o Município de ltabaiana pôr-se ao largo dessa situaçâo,
principalmente em data táo especial como a que se comemora a Festa
do Caminhoneiro, certamente atrairá o público, existe, portanto,
n ovamente, o interesse público.

Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

"Portanto, somente quando se fizer necessária a
contratação de profissionais para desenvolvimento
de atividades de satisfação do interesse público é
que se poderá aplicar o dispositivo."

E, nesse d iapasâo, complementa:

"A atividade artística consistê na emanação direta
da personalidade e da criatividade humanas. Nessa
medida é imposslvel verificar-se identidade de
atuações." 3

F Que seja feita diretamêntê ou através de empresário
exclusivo - A contrataçáo se dará diretamente através da empresa dos
artistas, consoante documentos apresentados. Ademais, como o
produto da contrataçáo se concretiza num objeto material (realizaçáo
de shows), esta Prefeitura irá obtê-lo como resultado direto do
contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina que "não há
nenhuma exigência soôre o meio de demonstrar a exclusividade, sendo
aceita normalmente a declaração feita pelo próprio artista de que
determinada pessoa é seu agente exclusivo" a. Dessa forma,
dispensamos maiores comentários a respeito, ante a clareza cristalina
da contratação.

) Que o contratado seja consagrado pela critica especializada ou
pela opinião pública - LAIRTON E sEUs rEcLADos é um proÍissional respeitado
e reconhecido, não só em seu meio, mas também por outros segmentos artísiicos já
tendo realizado diversas obras, com excelente aceitação púbÍca (docs. anexosl,
sendo, portanto, o artista nominado o mais indicado'para o Íim à que se aquipretende contratar. Novamente, Jorge urisses Jacoby Êernanoes, por'ãiceÉncra,
esclarece-nos:

'lJá foi questionado, em seminário promovido pelo Centro
Brasiteiro para Formação potitica, se o iito'íiãtoio oa

2 ob. cit.
I rz-Justen Firho. Marçar. comentários à Lei de Licitações e conhatos Adminishativos. Diarética.a Ob. cit.
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consagração. pela opinião priblica necessita ser demonstrado
nos auÍos. E óbvio que não se pretende que o agente faça
juntar centenas de recortes de jornais, por exemplo, sobre o
aiista, mas que indique sucintamentê por que se convenceu
do atendimento desse requisrto para promover a contratação
direta, como citar o número de dr.scos gravados, de obras de
arte importantes, referência a dois ou Ír6s Íarnosos eventos."

E, em nota de rodapé, acrescenta:

"O TCDF decldiu quê, quanto à inexigibilidade
prevista no art. 25, inciso lll, da lei no 8.666/93 -
contratação de profissionais artÍsticos - é
necessária a apresentação de curriculum
acompanhado de documentos (recorte de jornais,
revista etc.), que atestem a consagração pela crítica
e opiniáo p ública. " 5

Marçal Justen Filho, também nesse sentido:

"A exigência da
opinião pública
arbitrárias. A
contraposição
especializada e
duas h,póteses
qualquer caso, o
modo coerente
público." 6

consagração perante a crÍtica ou a
destina-so a evitar comparações
Lei admite a possibilidade de
entre a opinião da crltica
a opinião pública. Basta uma das
para autorizar a contrataçáo. Em
dispositivo deve ser interpretado de
com a natureza do inÍeresse

Nesse sentido,
devid amente cu mprid as.

todas essas recomendaçÕes foram

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação
direta nos moldes do art.25, lll da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as
condiçÕes formais para a composição do processo de inexigibilidade de
licitaçáo.

í - Razão da escolha do fornecedor ou executante _ A escolha do
ARTISTA LATRTON E S^Ey§-_IICLADOS e, por consequência, da empresasrAR woRLD AGENcTAMENTo E coNSULTORTA' LTDÀ - ciiaaapara representer o artista LAIRTON E SEUS TEC LADOS não
contingen cial. Prende-se ao fato de que se enquadram, perfeitamente, nos
dispositiv os enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstrado acima como conditio sine qua non à contrataçãodireta. E náo somente por isso; se denomina um proÍissional expenente, capacitadoe gabaritado para o serviço pretendido, que é de interesse públicoevisaobem

5 ob. cit.
6 ob. cit.

Praça Fausto Cardoso, l2 _ Itabaiana/SE _ 3431_gill/9712/9713 _ 13.lO4.740IOOOl-10
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comum, sendo, desta forma, indiscutivelmente, o mais indicado. Cabe, ainda,
reiterar que o serviço a ser executado é singular, não permitindo, assim,
comparaçóes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada
proÍissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, ',todo profissionat é
singular, posto que esse atributo é própio da natureza humana',, sendo que o
profissional a ser contratado possui experiência nesse campo, levando-se em
consideração as suas atuaçóes, além da exclusívidade para com a empresa suso
aludida.

Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da
confrontaçáo dos preços apresentados pelo artista para outros shows, ainda que
individualizado o serviço, e da proposta apresentada pelo profissional, por
intermédio da empresa, para esse show, verifica-se facilmente serem estes
compatíveis Gom os pratioados no mercado. O eminente prof. Jorge Ulisses, em
nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto, parece que a melhor regra não é
buscar o preço de 'mercado', mas obseruar quanto o mesmo adista cobra pelo
espetáculo equivalente de outros órgãos da Administração Pública. Regra que se
coaduna com o art. 15, V, da Lei no 8.666193." 7

Nesse liame, quanto ao pagamento estipulado a referida banda, é
imperativo que seja observado que o pagamento da mesma acontecerá de forma
integral após a apresentaçáo do show artístico, onde será liquidada a despesa,
conforme regularizaçáo e apresentação dos documentos pertinentes a tal ato, visto
que LAIRTON E SEUS TECLADOS, receberá os valores conforme contrato que
será assinado, nesta urbe.

Considerando, que o artista LAIRTON E SEUS TECLADOS, terá os seus
preços fixos e reajustáveis, para o pagamento posterior.

No caso em tela há um obstáculo visível e presente em todas as
contratações de bandas do poder público, que é a garantia Ínancelra a ser prestada,
haja vista que se a realizaçâo do evento estivesse condicionada exclusivamente a
referida exigência, se faria impossível a sua realizaçáo, não só neste município
como em quaisquer contrataçóes de bandas com entes públicos.

Na humilde percepçáo desta SECRETARTA, estende-se que a garantia
está consubstanciada no aumento da penalidade aplicada ao conhataào nà riifot"r"de não cumprimento do objeto da avença, o que se mostra improvávei, masgarantindo pero volume de contratos firmados pela banda 

"o, ãriro. 
-ãrgao,

púbticos dos mais diversos.órgãos federativos trio" nãta. n.ããi.],ã.iii"aà ,.tomadas de medidas judiciais pero setor jurídico desta prefeitura ó".o náã r,";" oseu cumprimento.

é mister salientar que o órgão público se baseia emao do setor privado, visto- que o ,"aro-."*" O"

Nesse sentido,
pagamentos semelhantes

7 ob. cit
Praça Fausro Cardoso, 12 - Itabaiana/S E _ 343l_g7 t t/9712/g713 _ 13.104.740/0001_10
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parâmetros norteadores para as determinadas práticas de aquisição e pagamento,
cada uma na sua competência, conforme inciso lll, do art.15 da lei n'8666/93.

Ademais, a certeza de execuçâo dos serviços se dá pela efetiva
apresentaçáo artística e a concreta importância de seu cumprimento para reputaÉo
do artista, que terá seu nome em ascensáo em virtude de tal apresentação.

É certo que o entendimento exposto acima estará sujeito à apreciação
pelo setor jurídico competente para que, caso a opiniáo técnica seja favorável pela
concordância da tese aqui apresentada seja possível a finalizaçâo do processo
pertinente.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se
nos apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada
é, tipicamente, de lnexigibilidade de Licitação.

Por fim, diante da fundamentaçâo fático-jurídica, e:

Considerando a realizaçâo da 554 Festa do caminhoneiro;

Considerando a necessidade de se comemorar essa data
especial;

Considerando que a realizaçáo de um evento para a
comemoração dessa data é algo de importância, por incentivador do
turismo regional e local e gerador de emprego e renda;

Considerando que o município náo pode deixar de participar,
ativamente, desses festejos;

ffi
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Conside rando que o show
Mendonça no dia 10 de junho de
in ú meros visitantes e turÍstas;

será realizado na Praça Etelvino
2022, onde, certamente, alrairá

Considerando, ainda, que a realizaçáo desse espetáculo será
de responsabilidade do mu n icípio;

_ Considerando, por fim, que o ARTISTA LAIRTON E SEUSTEcLADoS' configura-se como profissional indicado para 
" r"ãtii"çao

desse evento, por sua vasta experiência e excerente áceiiafao puuri"r,
é que se faz inexigível a licitação.

PerÍaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ SO.OOO,O0(cinquenta mit reais), sendo que ãs despesas decõrrentes Or-pãrãrt"licitação correráo por conta da seguinte' ctassiticaçao 
"iiàr".tãiúl-{ 16.01 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

praça Fausto cardoso, l2-rtabaiana/s'- 343r-g7r1rg7r2/g713-13.r04.740/OOOr-ro



ffif
T.t\#4

Fr Ít

ESTADO DE SERGIPE
PRXFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANÀ

{ 13.392.0004.2.077 - Manutençáo e Desenvolvimento de Atividades
Festivas, Culturais e Artísticas

/ 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.39.91 - Cachê para Apresentações Artísticas
/ Fonte - í50000

Finalmente, porém não menos importante, ex poslstis, opina
esta Prefeitura pela contratação direta dos serviços do profissional
artístico - da BANDA LAIRTON E SEUS TECLADOS, sem o precedente
Processo Licitatório, ex vi do arl.25,lll, c/c art.26, parágrafo único, ll
e lll, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual redaçáo, ressaltando que
nada obsta a não efetivação deste processo em caso de orientaçáo
jurÍdica diversa do presente entendimento, conforme o art.38 inciso Vl
da Lei 8666/93, e em aplicação análoga do §1o do mesmo artigo.

Entáo, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da
mesma norma jurídica, submetemos a presente ,iustificativa ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal, para apreciação e posterior
ratificaçáo, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial.

ana/SE, 27 de maio de 2022.

Secretário la, Ju
Alves de Santana
ventude, Esporte e Lazer
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